
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
ESTADO DO CEARÁ

SALITRE O(ITIU INZ COM O POÍ/O

' "., (186/99

Salilre 14 de Maio de 1.999.

PREFEITO ÍIIUÍ{ICIPAL OE §ALITRE
;..ço saber que a Câmara Municipal aprotr'ou e eu sanciono o promulgo a

soguinle Lêi.

Art. 10 - Flca o Chefe do Poder Executivo Municipal aulorizado a
. Crédilo Adicional Especial ao úgente orçamenlo da despesa do correnle
:l.ic financeiro, até o limile de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REÂIS),' :..§ a congtruçáo, ampliaçâo e reforma da rede escolar, desto' ;r, de conformldade com as dotaç0es a seguir:

- SECRETARIA DE EDUCAÇÂO
. i:'1.3-119 - Construçâo, ampliação e reforma da rede escolar

Arl. 20 - Os Crédiloe Àdicionais Eepeciais de que lrala o aíigo
'',i serão aberlos atravás de decretos do Chefe do poder Executirc, nos- i:r Lei 4.320161.

Arl. 30 - Esla lei enlrará em vigor na dala de sua publicaçâ0,
' '::.s as dispogiçóês em codrárlo.
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EMEN|A: Dispõa sobre a
aberlura de Crédilo
Adiclonal Especial, ao
vigenls orçamenlo da
despesa do corÍenle
exerc[cio Íinanceiro para o
fim que indlca e dá odras
providenclas.
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